MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.736193/2018-41

ACORDAO 3101-002.106 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/03/2013

MULTA ISOLADA. COMPENSAGAO NAO HOMOLOGADA.
INCONSTITUCIONALIDADE. TEMA 736, STF. REPERCUSSAO GERAL.

E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da
mera negativa de homologacdo de compensacdo tributaria por nao
consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade
pecuniaria.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Renan Gomes Rego — Relator

Assinado Digitalmente

Marcos Roberto da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa,
Marcos Roberto da Silva (Presidente).
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				 É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Renan Gomes Rego – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcos Roberto da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de Manifestação de Inconformidade n° 08-049.230, proferido pela 5ª Turma da DRJ/FOR na sessão de 22 de outubro de 2019, que julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
		 Versa o presente processo administrativo sobre cobrança de multa por compensação não homologada, com base no §17 do art. 74, da Lei nº 9.430/1996.
		 Às folhas 70 a 73, consta o Acórdão da DRJ com ementa assim exarada:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/03/2013
		 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MULTA ISOLADA. INFRAÇÃO DE CARÁTER OBJETIVO.
		 Tratando-se de penalidade de caráter objetivo, aplica-se a multa isolada por compensação não homologada, ainda que o contribuinte não tenha tido a intenção de compensar créditos indevidos.
		 MULTA ISOLADA. “BIS IN IDEM”. NÃO CONFIGURAÇÃO.
		 A multa de mora aplicada sobre o tributo não recolhido não tem o mesmo fato gerador da multa isolada aplicada sobre a compensação considerada não homologada, não configurando “bis in idem”.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Irresignada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário de folhas 85 a 95.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.
		 A multa foi lavrada com base no §17 do art. 74, da Lei nº 9.430/96, e exigida mediante o percentual de 50% sobre o valor do débito objeto da declaração de compensação não homologada.
		 Contudo, em recente decisão (17 de março de 2023), o Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 796939, com repercussão geral (Tema 736), e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, decidiu pela inconstitucionalidade do parágrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996, que prevê a incidência de multa no caso de não homologação de pedido de compensação tributária pela Receita Federal.
		 No voto pelo desprovimento do recurso da União, o ministro Edson Fachin, relator, destacou que a simples não homologação de compensação tributária não é ato ilícito capaz de gerar sanção tributária. Em seu entendimento, a aplicação automática da sanção, sem considerações sobre a intenção do contribuinte, equivale a atribuir ilicitude ao próprio exercício do direito de petição, garantido pela Constituição.
		 A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.
		 No que se refere à Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF, o trânsito em julgado ocorreu em 26.05.2023.
		 Assim sendo, em que pese ser vedado ao CARF afastar a aplicação de lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, o inciso I, do §1º, do art. 62, RICARF, prevê que tal vedação não se aplica aos casos de lei que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal.
		 Portanto, tendo o STF decidido pela inconstitucionalidade da multa isolada, ora em discussão, tem-se por aplicar o entendimento da Suprema Corte, devendo-se cancelar integralmente a penalidade aplicada.
		 Com esta conclusão, tem-se que os demais argumentos apresentados pela contribuinte restam-se prejudicados.
		 Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento para cancelar integralmente a multa isolada.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renan Gomes Rego
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra o Acérddo de Manifestagao de
Inconformidade n° 08-049.230, proferido pela 52 Turma da DRJ/FOR na sessdo de 22 de outubro
de 2019, que julgou improcedente a impugnag¢do, mantendo o crédito tributario exigido.

Versa o presente processo administrativo sobre cobranca de multa por
compensac¢do ndo homologada, com base no §17 do art. 74, da Lei n? 9.430/1996.
As folhas 70 a 73, consta o Acord3o da DRJ com ementa assim exarada:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/03/2013

NAO HOMOLOGAGAO DE COMPENSAGAO. MULTA ISOLADA. INFRAGAO DE CARATER
OBJETIVO.

Tratando-se de penalidade de cardter objetivo, aplica-se a multa isolada por compensagdo
ndo homologada, ainda que o contribuinte ndo tenha tido a intengéo de compensar
créditos indevidos.

MULTA ISOLADA. “BIS IN IDEM”. NAO CONFIGURAGAO.

A multa de mora aplicada sobre o tributo ndo recolhido néo tem o mesmo fato gerador da
multa isolada aplicada sobre a compensag¢Go considerada ndo homologada, ndo
configurando “bis in idem”.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido
Irresignada, a Recorrente interp6s Recurso Voluntario de folhas 85 a 95.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e redne os demais requisitos de admissibilidade,
de modo que admito seu conhecimento.

A multa foi lavrada com base no §17 do art. 74, da Lei n2 9.430/96, e exigida
mediante o percentual de 50% sobre o valor do débito objeto da declara¢cdo de compensacdo ndo
homologada.

Contudo, em recente decisdo (17 de marco de 2023), o Supremo Tribunal Federal
(STF) no julgamento do Recurso Extraordinario (RE) 796939, com repercussao geral (Tema 736), e
da Acdo Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, decidiu pela inconstitucionalidade do
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paragrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996, que prevé a incidéncia de multa no caso de ndo
homologacdo de pedido de compensacao tributaria pela Receita Federal.

No voto pelo desprovimento do recurso da Unido, o ministro Edson Fachin, relator,
destacou que a simples ndao homologacao de compensagdo tributdria ndo é ato ilicito capaz de
gerar sancdo tributaria. Em seu entendimento, a aplicacdo automatica da sancdo, sem
consideracdes sobre a intencdo do contribuinte, equivale a atribuir ilicitude ao préprio exercicio
do direito de peticdo, garantido pela Constituicao.

A tese de repercuss3o geral fixada foi a seguinte: E inconstitucional a multa isolada
prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologag¢do de compensagéo tributdria
por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automdtica penalidade pecunidria.

No que se refere a Agdo Direta de Inconstitucionalidade n2 4905/DF, o transito em
julgado ocorreu em 26.05.2023.

Assim sendo, em que pese ser vedado ao CARF afastar a aplicagdao de lei sob o
fundamento de inconstitucionalidade, o inciso |, do §12, do art. 62, RICARF, prevé que tal vedagao
nao se aplica aos casos de lei que jd tenha sido declarado inconstitucional por decisGo definitiva
plendria do Supremo Tribunal Federal.

Portanto, tendo o STF decidido pela inconstitucionalidade da multa isolada, ora em
discussdo, tem-se por aplicar o entendimento da Suprema Corte, devendo-se cancelar
integralmente a penalidade aplicada.

Com esta conclusdo, tem-se que os demais argumentos apresentados pela
contribuinte restam-se prejudicados.

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntdrio e, no mérito,
dar-lhe provimento para cancelar integralmente a multa isolada.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Renan Gomes Rego
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